
CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO — PIAUÍ 
CNPJ N° 04.967.265/001-14 
Av. Carlos Libório, 101 — Centro — (89) 3433-1297 
CEP.: 64.650-000 - MONSENHOR HIPOLITO —PI 

LEI N° 256/2016 

Institui o Dia Municipal do Batonzeiro 
em Monsenhor Hipólito e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICP10 DE MONSENHOR HIPOLITO — PI 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do município de Monsenhor Hipólito-PI o Dia 
Municipal do Batonzeiro. 

Parágrafo Único — Na data a que se refere o Caput deste art. a prefeitura, a 
Câmara Municipal de Monsenhor Hipólito — PI e as entidades de classes 
poderão contribuir com o evento organizado pelos Batonzeiros, especialmente 
no que se refere ao apoio logístico. 

Art. 2°. Fica instituído o dia 27 de julho de cada ano como o Dia Municipal do 
Batonzeiro, devendo o mesmo constar no calendário oficial de eventos sociais 
e culturais do município de Monsenhor Hipólito. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monsenhor Hipólito — PI, 23 de agosto de 2016. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÕUTO - PIAUÍ 
CNP1N' 04.967.285/001.14 
Av. Carlos Liberto, 101 - Centro - (89)3433,1297 
O.P.:64.65d~ - mONSENNOR MIPOUTO 

LEI NP  251  2015 

Inslittli no âmbito do mumcipio de ~sonho,' 
1-lipx5lito, o feriado muniCipai do 'Dia do 
Evangélico: a sor comemorado oro 10 do 
julho, passando s consta, no calendário 
comemorativo oficio/ deste município 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MONSENHOR HIPOLITO - PI 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Att. 1 - Fica decretado Feriado Municipal no Dia do Evangélico a sor 
Comemorado, anualmente, no município de Monsenhor Hiadlitti, no dia 10 de 
Julho. 

AR, 20 - Essa lei entra e vigor ria data da sua pubicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Poder LogIstativo. orn 11 do Junho do 2015. 
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LEI Ni 256/2016 

Institui o Dia Municipal do Satonzeiro 
um Monaonhor HIpAlito e da outras 
provIdênciaa. 

O PREFEITO DO MUNICP10 DE MONSENHOR HIPOLITO - PI 

r aço saber que a Camara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1.. Fica instituldo no ambito do municlpin de Monsenhor HIpeillo-PI o Dia 
Municipal do Satonzoiro. 

~agrafo Único - Ne dota a que se refere o Caput deste artigo, a C041141111 
Municipal de Monsenhor Hipbtoo-PI, • Pret•itura Municipal de Monsenhor 
litpófito - PI, empresários do ramo, comeiciantes locais e as entidades de 
classes poderão contribuir com o evento organizado pelos Beronzeiros, 
ospecialmonte no que se refere ao apoio loyliaico. 

Art. 2". Fica instituído e dia 27 de julho de cada ano como o Dia Municipal do 
Batonzetro. devendo o mesmo constar no calendário oficial de eventos sobiaie 
e culturais do mun.ciplo de Monsenhor 

AH. 3.. Esta Lei entra aro vigor na data de sua publicação 

Monsenhor H,pu.to - PI, 23 de agosto de 2016 
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